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Poder Legisla�vo de Campina do Simão/PR.

A Câmara Municipal de Campina do Simão, Estado do Paraná, por seu presidente infra-assinado, no exercício 

de suas atribuições legais e em conformidade com os princípios da administração pública, especialmente os 

da legalidade, transparência e publicidade, DECLARA, para os devidos fins e em atendimento às exigências 

dos órgãos de controle externo, em especial do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, que:

Não possui, na presente data, nem possuiu em exercícios anteriores, contratação de servidores 

temporários, nos termos do art. 37, inciso IX, da Cons�tuição Federal, para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público.

Declara, ainda, que toda a força de trabalho atualmente vinculada às a�vidades desta Casa Legisla�va é 

composta exclusivamente por servidores ocupantes de cargos efe�vos, comissionados ou agentes polí�cos, 

nos termos da legislação vigente.

Por ser expressão da verdade, firma-se a presente para os fins de direito.


